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LEI N2 5"'1- 1>&

Regula, no Municipio de Porto
Alegre, as atividades dos guar... -dadores e lavadores autonomos
de veiculos automotores.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san
ciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Esta Lei regula, no Municipio de Porto
Alegre, as atividades dos guardadores e lavadores autônomos de vei
culos automotores.

Art. 22 - Para o exercicio, no âmbi to do Munic1.pio,
das profissões de que trata esta Lei, deverão estar os profissio-
nais devidamente registrados junto ao órgão competente.

Parágrafo único - Para a realização dos registros,
o Municipio firmará convênio com a Delegacia Regional do Trabalho,
nos termos da Lei Federal 6242/75.

Art. 32 - A concessão do registro somente se fará
mediante a apresentação, pelo interessado, dos seguintes documen-
tos:

I - Prova de Identidade;
II - Atestado de bons antecedentes;

seu domicilio;
IV - Prova de estar em dia com as obrigações eleito

rais, se eleitor;
V - Prova de quitação com o serviço militar, se a

Art. 42 - Os guardadores e lavadores de veiculos
atuarão em áreas públicas externas, destinadas a estacionamento.

Art. 52 - Nos estacionamentos em logradouros expl~
rados por órgãos públicos ou entidades estatais, poderão estes uti
lizar os serviços dos guardadores e lavadores autônomos de vei-
los, mediante autorização do órgão licenciador.

• • • • • J

_J



Parágrafo único - A autorização de
artigo levará em conta seja assegurado percentual
tal a ser cobrado do usuário e destinado:

que trata este
sobre o valor to

a) a pagamento dos serviços prestados pelos guard~
dores e lavadores autônomos de veiculos;

b) a remuneração dos serviços administrativos do
Sindicato, associação ou cooperativa, se houver e nesta ordem de
preferência, relativos a seleção dos profissionais, organização
das escalas de rodizios e turnos, fiscalização e outros, não exc~
dendo a 10% (dez por cento) do valor a ser cobrado dos usuários;

c) a remuneração do Órgão público ou entidade est~
tal, pela marcação, manutenção e sinalização de áreas de estacio-
namento, não excedendo a 20% (vinte por cento) do valor total co-
brado do usuário.

Art. 6 º - Os guardadores e lavadores de veiculos d~
verao possuir cartão de identificação, fornecido pelo Sindicato,
para exibição ao usuário e à fiscalização dos Órgãos públicos, no
qual deverá constar a autenticação do órgão licenciador.

Art. 7º - O Executivo Municipal regulamentará esta
Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, em especial seu artigo 4º (quar-
to).

nn,
Municipal dos Transportes.

dir Fraga,
Secretário do Governo Municipal.


